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Ofício nº 14/2012/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 12 de junho de 2012

Ao Senhor
PEDRO WILSON GUIMARÃES
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH.

Senhor Secretário Executivo,

1. Informamos-lhe  que  a  proposta  de  Resolução  abaixo  foi  objeto  de  análise  dessa 
Câmara, em reunião realizada no dia 30 de maio de 2012:

• “Estabelece critérios gerais de classificação de barragens por categoria de risco, dano  
potencial associado e pelo seu volume, em atendimento ao art. 7º da Lei nº 12.334, de 20 de  
setembro de 2010”;

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, e após debates e es-
clarecimentos, a CTIL efetuou adequações à redação da proposta de Resolução e se manifestou fa-
vorável ao seu encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

Atenciosamente,

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da CTIL
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